
& Â558illBt.tlA LËCI3 l-,,fflVA
Dt tu I olr,tÀ t.Í,{i l5L\ ilvÀril [5]AD(] Ut .SÂN1"4 üÀï^RINÂ

Coordenadoria de Expediente
Ofício no 006112022

Florianópolis, 15 de março de 2022

Excelentíssima Sen hora

DEPUTADA MARLENE FENGLER

Nesta Casa

Senhora Deputada,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0026.g t2022,

que "Altera o Anexo I da Lei no 16720, de 2015, que 'Consolída as Leis que dispõem

sobre denominação de bens públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina', para o

fim de denominar Vinícius de Lacerda Fendrich o Centro de Eventos da Escola de

Ensino Medio Professor Roberto Grant, no Município de São Bento do Sul", para seu

conhecimento.

Respeitosamente,

Z-*rz.*
da Rãmos BurgerMarl urtado Arru

Coordenadora de Expediente

F!EC rE {)
@-tdJFlorianópolis,

GCrzozzRQX 018Palácio Barriga Verde
Rua Dr. .Jorgè Luz Fontes, 310 - ientro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 2954/2559
www. alesc.sc. gov. br
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Ofício GPS/DL/ 003612022

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

lltRt I{.ìl{tÁ I t:(;t}

Florianópolis, 15 de março de

g'ì'lïr
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Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0026.0 t2022,

que "Altera o Anexo I da Lei no 16.720, de 2015, que'Consolida as Leis que dispõem

sobre denominação de bens públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina', para o

fim de denominar Vinícius de Lacerda Fendrich o Centro de Eventos da Escola de

Ensino Medio Professor Roberto Grant, no Município de São Bento do Sul", a fim de

obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Depu ALBA

meiro Secretário

te

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br

GC/2022lRox/oot8
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

irUlJÍt"

OfÍcio no 302/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 31 de março de

Senhor Presidente,

De ordem do Secretário-Chefe da Casa Civil e em atençâo ao Ofício
no GPS/DU003612022, encaminho o Parecer no 43812022/PGE/NUAJ/SED/SC, da Secretaria de
Estado da Educação (SED), contendo manifestaçâo a respeito do Projeto de Lei no 0026.012022,
que "Altera o Anexo I da Lei no 16.720, de 2015, que 'Consolida as Leis que dispõem sobre
denominação de bens públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina', para o fim de denominar
Vinícius de Lacerda Fendrich o Centro de Eventos da Escola de Ensino Médio Professor Roberto
Grant, no Município de Sâo Bento do Sul".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago rvalho
Procurador do
Diretor de islativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'Podârie no 03&2021 - DOE 21 558
Dol6gaçáo d€ compotancia

OF 302_PL_00ã.0_22_5ED_enc
scc 5143n022

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401 , no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br

1

) tl.

{n

P
ág

in
a 

11
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

02
6.

0/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



)

ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Educação
Diretoria de Ensino

OÍício Jft356812022 Florianópolis/SC, 25 de maÍço de2022.

Seúora Procuradora,

Cumprimentando-a, em resposta ao Oficio n' 2L8ICC-DIAL-GEMAT, que solicita

exame e parecer a respeito do Projeto de Lei n" 0026.012022, que "Altera o Anexo I da Lei no

16.720, de 2015, que 'Consolida as Leis que dispõem sobre denominação de bens públicos no

âmbito do Estado de Santa Catarina', para o fim de denominar Vinícius de Lacerda Fendrich o

Centro de Eventos da Escola de Bnsino Médio Professor Roberto Grant, no Município de São

Bento do Sul", informamos que, com base em consulta à Coordenadoria Regional de São Bento

do Sul, não há nenhum impedimento para a denominação sugerida em relação ao Centro de

Eventos da Escola de Ensino Médio Professor Roberto Grant.

Atenciosamente,

Maria TerezaPaulo Hermes Cobra
Diretora

À senhora

"TÚT,T,q, ESTEVES GTIIMARÃES
Procuradora do Estado de Santa Catanna

lTrê1'

r
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sgpe Assinaturas do documento
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Código para verificação: VN39JC0í il$,
u)
rr)

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

,f MAR|A TEREZA PAULO HERMES COBRA (CPF: 871.YJ<X.129-)ü) em 25t}gl2}22às 14:4G:09
Emitido por: "sGP-e', emitido em í0/09/20í9 - í8:18:0i e vátido até 10/09/2í19 - ,tB:,tB:01.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia,
docu mento/U0N DXzEwM DY4)OAwM DA1

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00005143t2022 e o código VN39JCOí
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
NúcLEo DE ATENDTMENTo JURÍDtco Aos OnaÂõs
sEcctoNAts Do stsTEMA ADM|N|STRAT|VO DE SERVTçOS J
(NUAJ)

PARECER No 438/2022IPGE/NUAJ/SED/SC Lages, data da assinatura digital.

Referência : SCC 000051 43 I 2022

Assunto: Diligência em Projeto de Lei.

origem: secretaria de Estado da casa civilde santa catarina (scc)
lnteressado(a): Secretaria do Estado da Educação (SED)

EMENTA: Direito Administrativo. Resposta a
Assembleia Legislativa. Decreto Estadual no 2
lnstrução Normativa no 001/SCC-D|AL, de 2014.

diligência da
382, de 2014.

RELATÓRIO

Trata-se do OfÍcio no 218|CC-DIAL-GEMAT, que solicita o exame e a emissão de
p9r99er a respeito do Projeto de Lei no 0026.012022, que "Altera o Anexo I da Lei no
16.720, de 2015, que 'Consolida as Leis que dispõem sobre denominação de bens
públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina', para o fim de denominar Vinícius de
Lacerda Fendrich o Centro de Eventos da Escola de Ensino Médio professor Roberto
9*t, no Município de São Bento do Sul", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça
da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Gatarina (ALESC).

A Diretoria de Ensino (DIEN) apresentou manifestação por meio do Ofício no
356812022. posto à p. 0010 dos autos.

Ato contínuo os autos vieram a esta Consuttoria Jurídica.

É o essencial relato.

FUNDAMENTAçÃO

Preliminarmente, destaca-se que esta manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos documentais que constam dos autôs. lsto porque, incumbe
a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial, no que
concerne ao controle de legalidade dos atos administrativos.

Portanto, o parecer jurídico deve evitar posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência e
oportunidade, podendo, porém, sobre estes emitir recomendações, enfatizando que o seu
acatamento fica a critério do gestor.

Dito isso, passa.se à análise do caso.

Rua Antônio Luz, no 111
Página 1 de 3 www.óoé.sô.oõv.br

- Centro - Florianópolis/SC - (48) 3664.0225 - coiur@sed.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
NúcLEo DE ATENDTMENTo JURÍDrco Aos Onónõs
sEcctoNAts
(NUAJ)

DO STSTEMA ADM|N|STRATIVO DE SERVTçOS JURÍDrcOS

[...] informamos que, com base em consulta à coordenadoria Regional
de São Bento do Sul, não há nenhum impedimento paia a
denominação sugerida em relação ao centro de Eventos da Escola
de Ensino Médio Professor Roberto Grant.

. ]sso posto, a Diretoria de Ensino manifesta-se favorável ao prosseguimento do
Projeto de Lei no 0026.012022, conÍorme acima destacado.

Os autos foram encaminhados para análise desta Consultoria Jurídica por força
do art. 19, S 10, ll, do Decreto Estadual no 2.382, de 28 de agosto de2014 (alteiado peio
Decreto no 1 .317 , de 29 de setembro de 2017), o qual dispõel

4rt 19.As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei
deverão, no âmbito do poder Executivo, ser encamiÁhadas às
secretarias de Estado ou aos órgãos especificados nos pareceres
emitidos pelas comissões parlamentares e, a critério da DIAL, a outras
secretarias ou órgãos considerados necessários, para resposta no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

S 1o A resposta às diligências deverá:

l- atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação
contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva,
fornecendo aos parlamentares entendimento precisò, a fim de esdárecei
eventuais dúvidas suscitadas;

ll - ,tra=mitar instnr,ída çom parecer analítico. fundamentado e
conclusivo. elabgra9ç, pela consultoria iurídicaffi
asseqsoramento iur
Estado oy ?elg diriqentê, da fundacão. am
ou sociedade de economia mista consultada: e-

!!l . ser apresentada em meio digital, observado o disposto no capítulo
lV-A deste Decreto. (grifos acrescidos)

Resta evidente, portanto, que compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração
de parecer analítico, fundamentado e conctusivo acerca dos termos propostos no projeto
de lei, conforme previsto no art. 19, S 1o, ll, do Decreto referido.

Contudo, considerando a competência exclusiva da Procuradoria-Geral do
Estado para se manifestar sobre a constitucionalidade dos projetos de lei, conforme art.
50, inciso X, do Decreto Estadual no 724, de 18 de outubio de2007, enquanto órgão
central do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos, esta manifestação'se restriãge
ao mérito da proposição.

Negse diapasão, esta COJUR, em atenção ao Ofício no 21BICC-DIAL-GEMAT,
solicitou à Diretoria afeta à matéria que se manifestasse acerca do mérito do projeto de
lei apresentado, o que restou materializado no Ofício n' 3568/2022, nos termós que
seguem:

Diretoria de Ensino:

Rua Antônio Luz, no 1 I 1 - ."|,ff :ïã|.Ïi.1riffiÌãÏ%S.0225 - coiur@sed.sc.qov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
trúctro DE ATENDTMENTo .lunÍorco Aos óneÃos
sEcctoNAts Do stsTEMA ADM|N|STRATIVO DE SERVTçOS J
(NUAJ)

COttCt-USÃO

Ante o exposto, opina-se1 pelo encaminhamento dos autos à Diretoria de
Assuntos Legislativos - DIAL - da Casa Civil do Estado de Santa Catarina, com a
manifestação do setor técnico desta secretaria de Estado da Educação.

É o parecer.

JULIA ESTEVES GUIMARÃES
Procuradora do Estado de Santa Catarina

(assinado eletronicamente)

DESPACHO

Acolho a informação técnica de p. 0010, bem como os termos do pARECER
No 438|2022|PGE/NUAJ/SED/SC, determinando, o encaminhamento dos autos à
Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL - da Casa Civil do Estado de Santa Catarina.

Florianópolis, data da assinatura digital

LUIZ FERNANDO CARDOSO
Secretário de Estado da Educação

1 A tunção do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é
de, quando consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurÍdica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por
embasamento legal, não podendo ser alçdo à condição de âuministràOoi público, quando emana um pensam'ento lurÍdicorazoável, construÍdo em fatos reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-
55.2012.4.01.0000 / AM - 08/03/2013 - DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SrrUer.rreéj

Rua Antônio Luz, no 't 11 -
Éágina 3 aê g \,rúÂ,.óoe.sC.oóú.ur

Centro - Florianópolis/SC - (4S) 3664.0225 - coiur@sed.sc.qov.br
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 3LS42TNU

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

'JULIA ESTEVES GUIMARAES" em 25t0312022às 17:41:32
Emitido por:'sGP-e", emitido em25l1Ql2021- í6:10:50 e válido até2st1012j21- 16:i0:s0.
(Assinatura do sistema)

LUlz FERNANDO cARDoso (cPF: 015.XXX.949-xx) em2$t03t2022 às 14:46:29
Emitido por: nsGP-e", emitido em 0810212021 - 14:01:49 e válido atê 0,t02l2'121 - 14:01:49.
(Assinatura do sistema)

verificar a autenticidade desta cópia, acessê o link https://portal. . sea.sc. gov. brlportal-externo/conferencia-
DY4)QAwM DA1 MTQzXzUxN D RfM iAvM tBzTDk0M IROVQ== ou o site

,l

J
,l

Para
documentolU0ND)(zEwM

https:/lportal . sgpe. sea.sc. gov. br/portal-externo
ou aponte a câmera para o QR Code presente

e informe o processo SCC 0000514912022 e o código 3L942TNU
nesta página para realizar a conferência.
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cüM. DË CONS ri r{Jl(j^()
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DEVOLUçÃO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL./0026.012022 para o Senhor Deputado Milton Hobus,
para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em7 de abril de 2022

Soares
Secretaria

Wffi
ti'ì'l
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